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ANEXO III – TABELA 2.2 – DECINAT  
DECLARAÇÃO DE PAGAMENTO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES  

 
 

              Em atendimento ao que determina a Instrução Normativa TCEES nº 068/2020, 

DECLARO, na forma da lei e para todos os fins de direito que o regime previdenciário 

estabelecido para os servidores efetivos do Município de Presidente Kennedy, por meio 

do art. 2° da Lei nº. 526/1999 é o Regime Geral da Previdência Social.  

  

               Declaro ainda, na forma da Lei e para todos os fins de direito que este 

Município, possui a responsabilidade direta de pagamento de aposentadorias de três 

servidores e pensão de um servidor, conforme estabelecido no art. 63, III da Lei Municipal 

n° 270/90, vez que à época da publicação da Lei Municipal n° 526/99, os referidos 

servidores já recebiam proventos e pensão do Município de Presidente Kennedy. 

 
Presidente Kennedy/ES, 24 de Março de 2026. 

 
 
 

__________________________________ 
Dorlei Fontão da Cruz 

Prefeito Municipal de Presidente Kennedy 
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IDENTIFICAGAO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
EXERCICIO: 2025

PRESTACAO DE CONTAS ANUAL
EXERCICIO 2025

ANEXO Il l  - TABELA 2.2 - DECINAT
DECLARAGAO DE PAGAMENTO DE APOSENTADORIAS E PENSOES

Em  atendimento ao  que  determina a Instrugdo Normativa TCEES  n °  068/2020,

DECLARO, na forma da lei e para todos os fins de direito que o regime previdenciario

estabelecido para os servidores efetivos do Municipio de Presidente Kennedy, por meio

do  art. 2 °  da  Lei  n°. 526/1999 é o Regime  Geral  da  Previdéncia  Social.

Declaro ainda, na forma da Lei e para todos os fins de direito que este

Municipio, possui a responsabilidade direta de pagamento de aposentadorias de trés

servidores e pensao de  um  servidor, conforme estabelecido no  art. 63,  I l l  da  Lei  Municipal

n° 270/90, vez que a época da publicagdo da Lei Municipal n° 526/99, os referidos

servidores ja recebiam proventos e pensao do Municipio de Presidente Kennedy.

Presidente Kennedy/ES, 24  de  Margo de  2026.

Dorlei Fontao da  Cruz
Prefeito Municipal de  Presidente Kennedy
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OBSERVAÇÃO: Informações adicionais referentes ao pagamento de aposentadorias e 
pensão efetuadas de forma direta pelo Município de Presidente Kennedy.   
 
 

 

 

1 Valor do benefício à época de sua concessão. 
2 Valor do benefício atualizado em 31/12/2023. 

Relação das Aposentadorias e Pensões Pagas diretamente pelo Município de Presidente Kennedy 

Nome do 
Beneficiário 

Tipo de 
Benefício 

Base Legal de 
Concessão 

Cargo que 
ocupava 

Data de 
concessão 

do 
Benefício 

Ato de 
concessão 

Valor 
Original do 
Benefício1 

Valor Atualizado 
do Benefício2 

Genilda Fricks 
Viana Teixeira 

Aposentadoria 
art. 63, III, Lei 
nº 270/1990 

Agente 
Comunitário 

03/11/1998 
Processo 

TC 
5032/2003 

R$ 542,29 R$ 2.477,44 

Maria Edir Lima 
Teixeira 

Aposentadoria 
art. 63, III, Lei 
nº 270/1990 

Técnico em 
contabilidade 

20/05/1998 
Processo 

TC 
5033/2003 

R$ 1.522,63 R$ 6.919,29 

Neuza Leal 
Correa 

Aposentadoria 
art. 63, III, Lei 
nº 270/1990 

Técnico em 
contabilidade 

20/05/1998 
Processo 

TC 
5034/2003 

R$ 1.414,70 R$ 6.130,02 

Emilson Baiense 
da Fonseca 

Pensionista Lei nº 398/1993 
Guarda 

Municipal 
01/03/1998 - R$ 180,00 R$ 1.650,00 

Laxi h
prsipewti  HIN  #

PREFEITURA MUNICIPAL  DE  PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO  ESPIRITO SANTO

OBSERVAGAO: Informagdes adicionais referentes ao pagamento de aposentadorias e
pensao efetuadas de forma direta pelo Municipio de Presidente Kennedy.

Relagdo das  Aposentador ias  e Pensdes Pagas  d i retamente  pe lo  Mun i c i p i o  de  Pres idente  Kennedy

Data de  Valor
Nome  do  T ipo  de  Base Legal de  Cargo  que  concessao Ato de  LC.  Valor Atua l izado

LL  . ~ Original do  Lo  ,
Beneficiario Beneficio Concesséo ocupava do  concesséo  a do  Beneficio

_ Beneficio
Beneficio

. . . Processo
oenilda Fricke Aposentadoria ar  haPrime cogeme 03/11/1998 TC R$  542,29 R$  2.477,44

5032/2003
. . . A Processo

Maria Bat Lima Aposentadoria ar  = Prime rencei 20/05/1998 TC R$  1.522,63 | R$  6.919,29
5033/2003

. _— Processo
Nevza Leal Aposentadoria ar  hasPre! een o r  20/05/1998 TC R$  1.414,70 | R$  6.130,02

5034/2003

Emilson Baiense | oc ionis ta | Lei n° 3098/1993 | Cuarda 01/03/1998 ; R$  180,00 R$  1.650,00
da  Fonseca Municipal

1 Valor do  beneficio a época de  sua concessao.
2 Valor do  beneficio atualizado em  31/12/2023.
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